COMPANHIA BRASILEIRA DE EDUCAGAO E SISTEMAS DE ENSINO S.A.
CNPJ n° 06.267.630/0001-03

COMUNICADO AO MERCADO

A Companhia Brasileira de Educagéo e Sistemas de Ensino S.A. ("Companhia”), em
cumprimento ao disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor e na
resolugéio da Comissé@o de Valores Mobilidrios (“CVM”), n° 44, de 23 de agosto de 202],
conforme em vigor ("Resolucdo CVM 44"), vem informar, aos seus acionistas e ao mercado em

geral, o quanto segue.

Na data de 16 de junho de 2026, a Companhia aprovou a sua 7° (sétima) emissdo de
debéntures simples, néio conversiveis em agdes, da espécie quirograféria, com garantia
fidejusséria adicional, em série Unica, para distribuicdo publica, sob o rito de registro
automadtico (“7° Emissdo”), cuja destinagdo de recursos serd voltada ao reperfilamento de seu
endividamento por meio da aquisigéo facultativa parcial de 630.000 (seiscentas e trinta mil)
debéntures da 2° (segunda) emissdo de debéntures da Companhia (2% Emisséo” e “Aquisicéo

Facultativa”, respectivamente) e, caso haja eventual saldo remanescente, ser@ destinado a
propésitos corporativos gerais, incluindo o reforgo de capital de giro, dentro da gestéo
ordindria dos negécios da Companhia, conforme igualmente aprovado na mesma data pela
Companhia, nos termos e condi¢des abaixo especificados.

A Aquisi¢éo Facultativa observara o disposto nos artigos 14 e seguintes da resolugéo da CVM
n° 77 de 29 de margo de 2022, conforme em vigor (“Resolugéo CVM 77”) e contemplard as

informacgdées requeridas pelo Anexo H da resolugdo da CVM n° 80, de 29 de margo de 2022,
conforme em vigor (“Resolucéo CVM 80"), conforme detalhado no Anexo | a este comunicado.

Este Comunicado ao Mercado tem caréter exclusivamente informativo, nos termos da
regulamentagéio em vigor, e hdo constitui nem deve ser interpretado como qualquer esforgo
de venda das debéntures da 2° Emisséo objeto da Aquisi¢do Facultativa.

A Companhia manterd seus acionistas e o mercado devidamente informados sobre sobre os
desdobramentos relevantes relacionados a 7¢ Emisséo e a Aquisi¢@o Facultativa, na forma da
lei e da regulamentagdo da CVM.

S&o Paulo (SP), 17 de junho de 2026.
Arieh Levin

Diretor de Relagbes com Investidores
Companhia Brasileira de Educacgdo e Sistemas de Ensino S.A.



Anexo|
Aquisicdo Facultativa — 2% Emisséo

A Aquisi¢éo Facultativa observard o disposto nos artigos 14 e seguintes da Resolugdo CVM 77
e contemplard as informagées requeridas pelo Anexo H da Resolugdo CVM 80, conforme

detalhado a seguir:

1. Objetivo e efeitos econémicos esperados da operagdo: A Companhia pretende promover o

reperfilamento de seu endividomento mediante a aquisicdo facultativa parcial das
debéntures da 2? Emissdo, com a utilizagdo dos recursos liquidos captados na 7¢ Emissé@o, com
vistas ao alongamento do perfil de sua divida e & otimizagéo de seu custo financeiro. As
Debéntures da 2¢ Emissdo adquiridas serdo canceladas, nos termos do artigo 17, inciso I, da
Resolu¢cdo CVM 77.

2. Emiss&o e série das debéntures que serdo adqguiridas: Debéntures da 2° Emissdo, em série

anica, objeto do “Instrumento Particular de Escritura da 2° ( Segunda) Emissdo de Debéntures
Simples, ndo Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejusséria
Adicional, em Série Unica, para Distribuicdo Puablica, sob Rito de Registro Automatico, da
Companhia Brasileira de Educagéo e Sistema de Ensino S.A.”, celebrado em 26 de julho de
2022.

3. Quantidade de debéntures (i) em circulacéo e (ii) j@ mantidas em tesouraria: 1.200.000 (um

milhdo e duzentas mil) debéntures da 2° Emissdo em circulagdo e 0 (zero) debéntures da 2°
Emissdo mantidas em tesouraria.

4. Quantidade de debéntures que podem ser adquiridas, observado o disposto no artigo 19 da

ResolucGo CVM 77: Seréio adquiridas 630.000 (seiscentas e trinta mil) debéntures da 2¢

Emiss@o, correspondentes a aproximadamente 52,50% das debéntures da 2° Emissdo em
circulagdo, observado o limite dos recursos liquidos da 7° Emissé@o destinados & Aquisi¢éo
Facultativa.

5. Preco pelo qual as debéntures seréio adquiridas: As aquisi¢ées ndo serdo consumadas por

preco superior ao valor nominal unitario atualizado de cada Debénture da 2% Emissdo, assim
entendido o respectivo valor nominal unitério (ou saldo do valor nominal unitario), (a)
deduzido de eventuais amortizagdes jé realizadas; (b) acrescido da corregdo monetdria, se
houver; e (c) acrescido da remuneragéo devida e acumulada até a data de liquidagéo da
respectiva aquisigdo, conforme previsto na escritura da 2? Emissdo, néo havendo pagamento
de prémio de aquisi¢do.

6. Prazo méximo para a liquidacéo das operacdes autorizadas: A Aquisi¢do Facultativa serd

concluida em até 1 (um) dia atil contado da data da liquidagéo financeira da 79 Emisséo.

7. Instituicées que atuaréo como intermediéirias, se houver: néo hé.




